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DECRETO N° 2.508/2025

“Dispõe sobre nomeação de ocupante de emprego de provimento 
em comissão.”

PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de Manduri,

no uso de suas atribuições legais, j *

DECRETA:

L V«_-.

Art. Io Nomear, a partir de janeiro He 2025, a Senhora

LÉIA DO CARMO DA SILVA FILADELFO, para exercer o emprego de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
da Prefeitura Municipal de Manduri, de provimento em comissão, com renúncia dos 

vencimentos correspondentes ao Símbolo EC, Nível I, do Anexo III, da Lei Complementar 

n° 2.394/2022 de 05 dejulho de 2022. ,

f-í Prefeitura Municipal de Manduri, 06 de janeiro de 2025. r

Art. 2o Este Decreto entra em vigor há data de?sua publicação.
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Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Prefeitura na data supra.
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